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DECRETO Nº 5873 DE 09 DE MAIO DE 2018 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ , no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 4º, inciso I e § único, da Lei Municipal nº 801, de 22 de dezembro de 2017, e 
conforme Processo Administrativo nº 17.706/2017, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa vigente, no 
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.292.758,57 (um milhão, duzentos e noventa e dois mil 
setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), para atender as despesas com as 
seguintes dotações orçamentárias: 

 

Nº Desp Programa de 
Trabalho 

Fonte Natureza da Despesa Projeto e/ou 
Atividade 

Unidade 
Orçamentária 

Suplementação 
R$ 

78 
20.04.04.123.002

1.2.009 
100 - R.P. 3.3.90.93.00 

Indenizações 
e Restituições 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Fazenda 

Secretaria 
Municipal de 

Fazenda 
121.000,00 

2615 
20.16.18.541.057

5.2.071 
100 - R.P. 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros – 

Pessoa 
Jurídica 

Manutenção das 
vias urbanas 

Secretaria 
Municipal de 

Ambiente 
577.000,00 

2630 
20.14.15.452.032

7.2.062 
100 - R.P. 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros – 

Pessoa 
Jurídica 

Enc. e iluminação 
Pub. Prop. Cont. 

p/ Ext. Subst. 

Secretaria 
Municipal de 

Obras 
594.758,57 

 

TOTAL 
 

 

1.292.758,57 
 

 

Art. 2º - Os recursos para atender a suplementação classificada no art. 1º, no valor de              
R$ 1.292.758,57 (um milhão, duzentos e noventa e dois mil setecentos e cinquenta e oito reais e 
cinquenta e sete centavos), correrão à conta de anulação parcial do seguinte Programa de Trabalho, de 
acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 

Nº Desp 
Programa de 

Trabalho Fonte Natureza da Despesa 
Projeto e/ou 
Atividade 

Unidade 
Orçamentária 

Anulação 
R$ 

33 
20.01.04.122.0021

.2.002 
100 - R.P. 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Manutenção 
Administrativa do 

Gabinete do 
Prefeito 

Secretaria 
Municipal de 

Gabinete 
68.000,00 

34 
20.01.04.122.0021

.2.002 
100 - R.P. 3.3.90.30.00 

Material de 
Consumo 

Manutenção 
Administrativa do 

Gabinete do 
Prefeito 

Secretaria 
Municipal de 

Gabinete 
25.000,00 

36 
20.01.04.122.0021

.2.002 
100 - R.P. 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros – 

Pessoa 
Jurídica 

Manutenção 
Administrativa do 

Gabinete do 
Prefeito 

Secretaria 
Municipal de 

Gabinete 
30.000,00 

37 
20.01.04.122.0021

.2.002 
100 - R.P. 4.4.90.52.00 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Manutenção 
Administrativa do 

Gabinete do 
Prefeito 

Secretaria 
Municipal de 

Gabinete 
42.500,00 
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40 
20.02.04.122.0021

.2.006 
100 - R.P. 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Administração 

Secretaria 
Municipal de 

Administração 
60.000,00 

41 
20.02.04.122.0021

.2.006 
100 - R.P. 3.3.90.30.00 

Material de 
Consumo 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Administração 

Secretaria 
Municipal de 

Administração 
20.000,00 

42 
20.02.04.122.0021

.2.006 
100 - R.P. 3.3.90.36.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros – 

Pessoa Física 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Administração 

Secretaria 
Municipal de 

Administração 
20.000,00 

64 
20.03.04.129.0030

.2.008 
100 - R.P. 4.4.90.52.00 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Receita 

Secretaria 
Municipal de 

Receita 
10.000,00 

74 
20.04.04.123.0021

.2.009 
100 - R.P. 3.3.90.35.00 

Serviços de 
Consultoria 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Fazenda 

Secretaria 
Municipal de 

Fazenda 
42.000,00 

86 
20.04.04.123.0021

.2.009 
100 - R.P. 4.4.90.52.00 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Fazenda 

Secretaria 
Municipal de 

Fazenda 
20.000,00 

101 
20.05.04.124.0032

.2.012 
100 - R.P. 4.4.90.52.00 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Controle Geral 

Secretaria 
Municipal de 

Controle Geral 
20.000,00 

106 
20.06.04.121.0040

.2.015 
100 - R.P. 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Planejamento 

Secretaria 
Municipal de 
Planejamento 

23.000,00 

108 
20.06.04.121.0040

.2.015 
100 - R.P. 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros – 

Pessoa 
Jurídica 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Planejamento 

Secretaria 
Municipal de 
Planejamento 

30.000,00 

110 
20.06.04.121.0040

.2.015 
100 - R.P. 4.4.90.52.00 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Planejamento 

Secretaria 
Municipal de 
Planejamento 

15.000,00 

123 
20.07.20.122.0026

.1.240 
100 - R.P. 3.3.90.30.00 

Material de 
Consumo 

 
Projeto de 

Construção de um 
galpão 20x30m 

 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura 

20.000,00 

124 
20.07.20.601.0039

.2.314 
100 - R.P. 3.3.90.30.00 

Material de 
Consumo 

Manutenção da 
Gestão Agrícola 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura 

10.000,00 

125 
20.07.20.601.0039

.2.314 
100 - R.P. 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros – 

Pessoa 
Jurídica 

Manutenção da 
Gestão Agrícola 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura 

10.000,00 

146 
20.07.20.601.0039

.2.328 
100 - R.P. 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros – 

Pessoa 
Jurídica 

 

Assistência 
Técnica e 

Acompanhamento 
no Campo 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura 

30.000,00 
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150 
20.07.20.601.0039

.2.330 
100 - R.P. 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros – 

Pessoa 
Jurídica 

Capacitação 
Profissional do 
Produtor Rural 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura 

50.000,00 

153 
20.07.20.602.0039

.2.325 
100 - R.P. 3.3.90.30.00 

Material de 
Consumo 

Manutenção das 
Campanhas de 

Vacinação 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura 

30.000,00 

158 
20.08.04.122.0021

.2.252 
100 - R.P. 3.1.90.91.00 

Sentenças 
Judiciais 

Manutenção da 
Procuradoria 

Geral 

Procuradoria 
Geral do 

Município 
594.758,57 

159 
20.08.04.122.0021

.2.252 
100 - R.P. 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Manutenção da 
Procuradoria 

Geral 

Procuradoria 
Geral do 

Município 
40.000,00 

165 
20.08.04.122.0021

.2.252 
100 - R.P. 4.4.90.52.00 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Manutenção da 
Procuradoria 

Geral 

Procuradoria 
Geral do 

Município 
31.500,00 

317 
20.13.04.122.0021

.2.375 
100 - R.P. 4.4.90.52.00 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Manutenção da 
Secretaria 
Municipal 

Desenvolvimento 
Econômico 

Secretaria 
Municipal de 
Desenvolv., 
Indústria e 
Comércio 

10.000,00 

897 
20.27.04.153.0166

.2.004 
100 - R.P. 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros – 

Pessoa 
Jurídica 

Manutenção do 
TG 01 

Secretaria 
Municipal de 

Governo 
16.000,00 

898 
20.27.04.153.0166

.2.004 
100 - R.P. 4.4.90.51.00 

Obras e 
Instalações 

Manutenção do 
TG 01 

Secretaria 
Municipal de 

Governo 
5.000,00 

915 
20.29.13.392.0041

.2.338 
100 - R.P. 3.3.90.30.00 

Material de 
Consumo 

Promoção de 
Eventos Artísticos 

e Culturais 

Secretaria 
Municipal de 

Cultura 
20.000,00 

 

TOTAL 
 

 

1.292.758,57 
 

 
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação e afixação, ficando 

revogadas todas as disposições que lhe sejam contrárias ou incompatíveis. 
 

Itaperuna, 09 de maio de 2018. 
 
 

MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA PINTO 
PREFEITO MUNICIPAL 


